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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA NO DLO28/2O25.SRHDC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO44.2O250507 /0002.62

A SEC. MI-.INIC. REC. HIDRICOS E DEFESA CIVIL, por intermedio do seu Agente de Contrataçào,
toma público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados faÁ rcalizar
Dispensa de Licitação sern disput4 com critério de julgamento pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do
Art. 75, inciso I, nos termos da Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021, lei Complementar n' 123, de 2006 e

demais exigências preüslas neste aviso de dispensa elarônica e seus Anexos.

DAIX)S DA SESSÃO PÚBLICA
Dats ds s€ssão dc jrlgsmenÍo dâ3 propostss: 28105n025
Linlc https://compras.m2atecnologia.com.br/
Honôrio de julgamento drs pmpostm: 08H30M

1. OE'ETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
l.l. O objeto da pres€nte dispensa é a escolha da proposla mais vantajosa para â conüalação por

dispensa de licitação, conforme condi@eq quantidades e exigências estabelecirlas neste Aüso de
Contrataçâo Direta e seus anexos.

| .2. A contratação será dividida em ltern, c.nfoÍme tabela constante abaixo.
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I SERyIÇO DE DEMOLIÇAO l.o Ssliço 12016,98 l2ol6.9E

CON'IRAIAÇÀo DE EMPRISA ESPECI,ALIZADA NÀ PRESTAçÂo DE sERuçr) DE DTMo[IÇÁo Df CAIXA DAGUA DE ALVEI.I/qRI,A NA
tÍ)cAlIDADE DE POTY. 7-ONA RI'RAI- DE CRATf,US, A EMPR.ESA P()S$NR TOD6 EQIIÍPÂMENI(}S Ê SERVIçOS NF'F-SSARIOS PARA
REÂl AçÀo DA DEMoLIçÀo TAI, CoàIo ANDAI}{Ii M;TAI.ICo. coRTE FÀI COTCRFJO DEMOLIçÀO Dtr CÍ}NCRETO AR.},íAIN COM
M^RTEI-ETE PNEUM^TICO- cÀRGÀ M NU L Df E}{ruLHo EM cÂMÍxHÀo B^sculÁNrE E TRANSPoRTE M^TERIAL UTILU^çÀo m
cA}.llNüÀo MUNCK PARA Rf,TIMDA DE MANILITÂ§ rRÁNsP(xrE m cÁÀ.íINlúo MrJNcla ATE tocAl DE DEMoLtçÀo.
AuMt'NrAçÃo,TRANsKlRlL llospEDAcEl, poR coNTA m colrrRÀTADo.

I .2.1 . Havendo mais de urn Itern faculta-se ao fomecedor a prticipação ern quântos lorem
de seu interesse.

1.3. O criterio de julgarnento adotado sená o Menor Preço por IteÍL obscrvadas as exigências
contidas neste Aüso de Contratação Düeta e seus Anexos quanto às especificações do objao.

2. pARTrCrpAÇÃO x,r COrrnITAÇÃO DTRETA
2.1. A participação nâ pÍes€nte dispensa eletrônica se dará mediante Sisterna de Dispensa

ElstônicÀ disponível Ío enderego eleúônico hnps://compras.m2atecnoloeiacom.brl.
2.1.1 . Os fomecedores deverâo atender aos procedimentos preüstos para cadastro no link

httos://comoras.m2atecnologia.com.br/. para acesso ao sistema e operâcionâlização.
2. 1.2. O fornecedor é o responsável por qualqua u-ansaçâo efefilada diretaÍnente ou poÍ seu

Íepresentante no Sistema de Dis?ensa EletÍônicâ, não cab€ndo ao provedor do Sisterna ou ao órgào entidade
promotoÍ do procedimento a reryonsabilidade por eventuais da;ros decorrentes de uso indevido da seúa,
ainda que por terceiros não autorizados.

2-2. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:
2.2.l. que não at€íldan à condições deste Aviso de Conüãtação Dreta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não teúaÍn Íepresentação legal no Brasil com poderes expÍessos

para receber citação e responder dministrativa ou júicialmente;
2.2.3. que se orquadrern nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojao, do projeto btásico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridic4 quando a contratação veÍsaÍ sobre obr4 serviços ou fomecimeÍlto de bens a ele relacionados;

b) empresa isoladamente ou em consorcio. responsável pela elúoração do projeto
brâsico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projao seja dirigente, gerente, controlador,
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acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, Íesponsável tecnico ou
subcontralado, quando a contratação versar sobrc obr4 serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçào.
impossibilitada de contÍatar eÍn decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mântenha vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica
financeir4 trabalhista ou cilil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou mm agente público que
desempeúe fimção na licita@o ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contÍalo- ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou paÍente em linla reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:

e) empresas contÍolâdoras, controladas ou coligadas, nos t€Ímos da tei n" 6.404,
de l5 de dezrmbro de 1976, concorrendo entÍe sil

f) pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dil,ulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito ern julgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por
submissâo de trabalhadores a condições anâogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos

casos vedados pela legislaçâo nabalhista;
2.2.3. l. Equiparam-se aos autores do projúo as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aglíca-sr, o disposto na alínea *c" taÍntÉm ao fomecedor que atue em
substituição a outra pesso4 fisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada"

inclusive a sua controlador4 contÍolada ou coligad4 desde que deüdarnente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da peÍsonalidade jurídica do fomecedor:

2.2.4. organízacft da Sociedade Cir.il de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acordão n' 74612014-TCU-Plenário);
2.3. Será permitida a paíicipagão de coop€ralivas, desde que apresentem demonstrativo de atuaçào

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesâs entre os cooperados e atendam ao art. 16 da
Lei n' 14.133/21 e desde que pela natuÍeza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral. nâo necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o conúalado, bem como de
pessoalidade e húitual idade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas serão estendidas a elas os
beneficios previstos para as microernpresas e empresas de pequeno poÍe qundo elas atenderem ao disposto
no art. 34 da Lei n" I 1.488, de l5 dejmho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO UNNTA N CN)ASTRÀMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3. l. O ingesso do fornecedor na contÍataçâo diÍeta se dará com o cadastÍaÍnento de sua proposta

inicial, na fonna deste iteÍn.
3.2. O fornecedor interessado, após a dinrlgação do aviso de contrataçào direta encaminhará

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a pÍoposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o proço, ató a data e o horário estebelccidos osra abcrtura do
oroccdimento.

3.2.1 . A proposta tâmbém deverá conter declaração de que corrpreende a integralidade dos
custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas noÍÍnas in-fralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustarnento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especifica@s do objeto contidâs na pÍoposta. em especial o preço, vinculam
a Contrâtadâ.

3.4, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos op€racionais, encargos
previdenciiírios, trabalhistaE tributririos, comerciâis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na prestação dôs serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, seriao de exclusiva responsabilidade do
fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer aheração. sob alegação de erro, omissâo ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tribut ário da unpresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que coÍÍosponde à média dos efetivos recolhimentos da ernpresa nos últimos
doze meses.
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3.6. hrdependenternente do percenrual de tributo inserido na planilh4 no pâgaÍnento seÍâo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

3.7. A apresentaçâo das proposas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referàci4 Projeto Brisico ou Projeto Executivo,
assumindo o proponente o compromisso de executaÍ os serviços nos s€us termog bern como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perGita execução coÍkatual, promovendo, quando requerido, sm substituiçào.

3.8. Uma vez enviada a propoía no sistema, os fornecedores poderiao retirála substituí-la ou
modificáJ4 .

3.9. No cadastÍamento da proposta inicial, o fomecedor devená, tambán, assinalar "sim" ou "nào"
ern campo proprio do sistema elerônico, às seguintes declaraçôes:

3.9.1. que ineústern fatos impeditivos para sua habilitação no certaÍne, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências poíeriores;

3.9.2- que cumpre os reqüsitos estabelecidos no rtigo 3o da tri Complanenta no 123, de
2006. estando apto a usuliuir do tratamento favoÍecido e§abelecido em seus arts.42 a49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de ContÍatação Direta
e seus anexosl

3.9.4. que assume a responsabüdade pelas tÍmsações que forern efetuadas no sistem4
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para p€ssoâ com deficiencia e para

reabilitado da Previdência Social. de que trata o aí. 93 da Lei n" 8.213/91.
3.9-6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partü de 14 anos, na condição de aprendiz nos termos do artrgo
7'. )O(XIII, da Constituição.

Rua Gateria 6entil Cerdoso, 20 - Centío, ô3.7(x)-ooo

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRf,,ÇO

4. I . Na data e honánio indicado pam ahuÍa e julgarnento da contratação diÍeta será veriÍicada a
conformidade da proposa classificada em primeiro lugar quanto à adequaçào do objao e à compatibilidade

do preço ern relação ao estipulado ptra a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condi@es mais vantajosas.

4.2. l. Neste caso, sená encaminhda contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço cornpatível ao estimado pela Administagào.

4.2.2. A negcdrac:p poderá ser feita com os dernais fornecedores classificados, respeitada

a ordem de classificação. quando o primeiro colocado, mesmo ryós a negociação. for desclassificado em

razão de sua proposta peÍmanecs âcima do preço mriximo deÍinido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociaçâo, o resultado sená registrado na ata do

procedimento da contrataçâo direta.

4.3. Estando o preço compatíve_L será solicitado, se necessário, documentos complernentares.

1.1. O pra:o de wlidade da proposta não serd inJàrior a 60 (sessenta) dios, a conÍar do data de

sua opresenlaçdo.

4.5. Senâ desclassificada a proposta vorcedora que:

4.5. l. contiver ücios insanriveis;

4.5.2. não obedeçer à especificações téoricas pormenorizadas neste aúso ou em seus

anexos:

4.5.3. apresentar proços inexeqúveis ou permanec€rem acima do prego miiximo deÍinido
para a contÍataçâo;

4.5.4. não tiverern sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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4.5.5. âpresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigàrcias deste aüso ou seus

anexos, desde que insanável.

4.ó. Quando o fornecedor nâo conseguir comprcv'tr que possui ou possuirá recursos suficientes
paÍa executaÍ a contento o objeto, será considerada inexequível a pÍoposta de preços que:

4.ó.1. for insuficiente paÍa a cokura dos custos dâ conÍatação, apÍes€nte preços global

ou unitários simbólicos, irriúrios ou de ralor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato con'ocatório da dispensa não teúa
estabelecido limites minimoq exc€to quando se referirem a mareriais e instalações de propriedade do
próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parccla ou à totalidade da remun€ração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de cu§o que sejam inferiores àqueles

Íixados ern inshumentos d€ caÍáter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisorías e convenções

coletivas de trabalho ügotes.
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em câso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuâdâs diligencias. paÍa que a empÍesa compÍove a

exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo ptra â desclâssificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pnrzo indicado pelo sistemq desde que não haja

majoração do preço.

4 . 8. I . O ajuste de que taa este dispositivo se limita a sana erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribúçôes na forma do Simples Nacional- quando não cúível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao curnprimento .les especificações do objao, podení

ser colhida a manifestação escrita do s€toÍ requisitante do serviço ou da ifoea especializada no objeto.

4. 10. Se a proposta vencedora for desclassiÍicad4 será examinada a propostâ subsequente, e. assim

sucessivãnente, na ordern de classificagão-

4. I L Havendo necessidade, a sessâo será suspensa informando-se no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
4.12. A proposts deveú s€r composts por:

4.12. l. Planilha de Orçarnento e cronograrna fisico.financ€iro, contendo p,Íeços unitários e totais de todos
os itens constantes do ANEXO l;

4.12.2. Planilha de composição de preços unitririos, paa cada serviço contendo os insumos e coeficieltes
de produtiüdade necessários à execuçào de cada serviço, quais sejmr equipanentos, mão{e-obr4
totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer

outros necessáÍios à execuçâo dos serviços.

4. 12.3. Planilha analítica dos encargos sociais:

4. 12.4. Composição analítica da taxa de B.D.l, (Beneficios e Despesâs lndirctâs);

4.13. Conerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventuÍa deixaÍ de explicitar em
sua proposta"

4.14. Ocorrendo divergência entse os valores propostos prevalecerão os descritos poÍ extenso e, no caso
de incompatibilidade entre os valoÍes unitário e total, prwalecerá o valor unitário.

4.15. O liciaante devcÉ eprtscntrr tro BomcDto dâ.pÍt3ctrtrção dr proposa comprovente do
recolhimento de quantia a titulo de gerantie dc propostr corr.spondcntc a l% (um por cento) do
valor estimedo da licitaçâoi
4 . I 5 . I -A garantia de manutençâo de pÍoposla deveÍá s€r recolhida das seguintes formas:

Rue 6aleria 6ental CôÍdoso, 20 - Centío, ô3.roo-ooo
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I - caução ern dinheiro ou em ítulos da divida pública emitidos sob a forma escri ante registro

BANCO DO BRASIL

ncÊNcte:2lz-2;
CONTA CORRENTE: 28556{

PMC CAUCAO

4.15.2- A garantia de proposta s€rá devolüda aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis. contado da
assinâtuÍâ do contrato ou da dda em que for declarada fracassada a licilação.

4. 15.3 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposla a Í@usa em assinar o conÍato ou a
não apÍesentaçâo dos documentos ptra a contratação.

4.16. Cabená ao licitante interessado on participar dâ licitação acompanhar as operações no sistêma

eletrônico duÍate o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diaate da inobservifoicia de mensagens ernitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.17. O licitante deverá comunicar imedidâmonte ao provedor do sisterna qualqueÍ acontecimento que
possâ comprometer o sigilo ou a seguranç4 para imediato bloqueio de acesso.

4.18. Encerrada a aníise quanto à ac€itação da propos4 se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contraação Direta

4.19. ScÉ drsclassificada a proposa vcncedon que:

a) contiver úcios insanáveis:

b) não obedec.er à especificações tecnicas contidas no Termo de Referência;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço mriximo definido para a
contatação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonsrada, quando exigido pela Administraçào;

e) apresertaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

4.19.1. ApreseÍtd. na composição de seus preços:

a) Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

b) Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

c) Quantitativos de mão{e-obr4 mateÍiais ou eqüparnentos insuficientes pãâ compor a unidade
dos serviços.

d) ApÍes€nte pÍeço global orçado ou quaisquer preços unitários que srperon os preços de referàrcia
discriminados neste edital.

e) O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso mráximo por período constante do Edital, bern como indica os serviços pertencentes ao

caminho crítico da obra.
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em sistema centrali,^do de liquidação e de cust&ia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economiq,

ll - seguro-garanti 4
lll - fiança batcrária ernitida por banco ou instioição financeira delidamente autorizada a opera no País
pelo Banco Central do Brasil.

lV - titulo de capitalizâção custeado por pagamento único, com resgate pelo valoÍ total.

No caso de prestação de garantia de manutenção de proposta ern diúeiro, deverá ser apresentado,
compÍovante de depósito identificado no lalor acima estipulado na seguinte conta:

,w
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fl Os custos relativos à administraçâo local, mobilização e desmobilização e instal âção Íoe
acãnpamento, bem como quaisquer outros itels que possam ser apropriados como custo direto da
obr4 não poderão ser inclúdos na composiçâo do BDl, devendo ser cotados na planilha
orçamentária

4.20. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitanle não podem ser superiores aos limites
esabelecidos na legislaçâo tributrlria:

4.21. Os Eibutos considerados de natuÍezâ direta e personalistic4 como o Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Liquido - CSLL. nào deverão ser incluídos no
BDI.

5. HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes dwerão encaninhe, nos t€Ímos deste Aüso de Contrâtaçâo Diraq a

documentaçâo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1.1. Hebilitação Jurídica
a) no caso de ernpresário individual, inscriçâo no Registro Público de Empresas

Msrcrntis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microernprecndedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja ac€itação ficani condicionada à verificagão da

autenticidade no sitio www.portaldoernpreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitadâ - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de docrÍnento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Regisúro Público de Emprcsas Mercantis onde oper4 com

averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursa.l, filial ou agencia;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato coníitutivo no Registo Civil
das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos seus administradores;

f) decráo de autorização, eÍn s€ tratândo de sociedade empresária es;trangeira em

funcionamento no Pais:

g) Os documortos acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alteraçõ€s ou da

consolidação respectiva.

h) Cedula de identidade (RG) ou documento equivalente e CPF do repÍesentante

legal da licitante.

5.1.2. Rcgularidadc fiscel, social e trebelhisa
a) prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secrearia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional @GFN), referente a todos os créditos tributrârios íbderais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles reluivos à Seguridade Sociú nos termos da

Portaria Conjnnta n' 1.751, de 02ll0l20l4, do Secreuárrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional:

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusriça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIt-
A ú Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de l" de maio de 19431

e) prova de inscrição no cadastro de contribüntes municipal relativo ao domicilio
ou sede do fomecedor, peÍtinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto contratuâl;

Rua Gateria 6cntil C.ídoso, 20 - CentÍo, ó3.7oo-ooo
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f) prova de regularidade com a Fazeada Estadual e Municipal do ou sede

do fomecedor, relativa à atiüdade ern cu.jo exercício contÍâtâ ou concorre;

5.I3. Qualificeçâo Econômicc'Financeira
a) certid.ilo negativa de falência expedida pelo distribüdor da sede do fomecedor;

b) balanço pafimonial, dernonsuaÉo de resultado de exercício e dernais

demonsúações contábeis dos 2 (dois) últimos cxcrtícios socieb;

b.l. As unpresas criadas no exercicio financeiro da dispensa deverào

atendeÍ a todas as exigàrcias da habilitação e poderão $bstituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercicio no

caso de a pessoajurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovagão dâ boa situâçâo finmceira da ernpresa mediante obrenção de índices de Liqúdez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liqüdez CoÍrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicaçâo das

seguinles forrnulas:

LC = Ativo Circulante + Realiável a longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l. As ernpresas, que apresentaÍem rcsultado inferior ou igual a l(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvtucia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveÍào

comprovâr capital ou patrimônio tíquido minimo de 5% (cinco por cento) do valor tolal estimado da

contrataçâo ou do item p€Ítinente.

5.1.4. Qualifi ceção Técnica
a) Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede da empresa licitante.

b) Qualificação Tccnica-Opcracionâl: Atestado de capacidade técnica por execuçâo de seniços
compativeis ern características quantidades e prazos com o objao da licitaçâo, emitido por pessoajurídica
de direito público ou privado, comprovando que tenha executado serviço (s) sernelhante (s) em
câracteristicâs c-om o objao ora licitado;

c) Qualificação TÉCNICA-PROFISSIoNÀL: Arestado de capacidade tecnica fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, deüd.rnente registrado e certificado na entidade profissional
competente, que comprove que a licitante possui em seu QUADRO PERMANENTE. profissional que
tenha executâdo s€niço(s) sernelhant{s) em características, com o objeto ora licitado.

c.l- Entende-se, para fins deste Edital, como peÍtencente ao quadro permanente:

c.l.l. Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregaticio através de ópia da "Ficha ou Liwo de
Registro de Empregado". da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTp§ s dns provas de recolhimento
das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mà anterior à data de publicação deste edital,
acompanhadas das respectivas relações de ernpregados.

c.1.2. O SOCIO, comprovando-se a participação societá,ria aÍaves de ópia do ContÍato social e aditivos,
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se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
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c. 1.3. Se CONTRATADO, ryresentaÍ contÍato de prestação de serviço, ügente na data de abertura deste
c€Íame, comprovando, ainda o registro do responúvel tecnico dâ licitantejunto ao CREÀ acompanhado
de declaraçâo ou documento eqúvalente expedido, tambán pelo CREd que indique a relaçâo das empresari
em que o profissional contratado figure como responsável técnico.

d) O licitante disponibilizará todas as informações necessáÍias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela A&ninistração, copia do conÍato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado. dentÍe ouúos
documentos.

5.2. Como condição prér.ia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da
pÍoposta classificada ern primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condi@es de
participação, especialmente quanto à exis,tência de sanÉo que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadâstÍos:

a) Registro Cadastral de Fomecedores do(a) município de Crateús;
b) Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

ControladoriaCeral da União (www.portaldatsansparencia-gov.brlceis)l (Aórdão n' 1.7931201 I -
Pleruírio);

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Irnprobidade AdministÍati\'4
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnjjus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
(Acórdilo no 1.793n01I - Plenário);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Unirão - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fomecedores pessoa jurídica poderá haver a substituiçâo das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(h@s ://certidoesapf. apps. tcu.gov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros seú reâlizada em nome da empresa fomecedora e também

de seu sócio majoritrá,rio, por força do artigo 12 d^ lÁ n" 8.429" de 1992, que prevq dentre as sanções

impostâs ao responsável pela pÉtica de ato de improbidade aóninistrativa a proibição de contratar corn o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual s{a socio majoritário.

5.2.2.1- Caso conste na Consulta de Situação do Forneccdor a existàcia de
Ocorrências Impeditivas Indiretal o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrencias lmpeditivas Indiretas.

5.2.2-l.l- A tentativa de burla sení verificada por meio dos vínculos
sociaários, linhas de fomecimento similúes, denfe outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado pa"a manifestagão preüamente à

sua desclassi ficação.
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inóilitado, por falta

de condição de participação.
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilit4ão dos fomecedores será verificada por

meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
5.3.1. É dever do fomecedor atualizar preüamente as comprovações constantes do

Cadasho de Fornecedores paa que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública ou encamirüar,
quando solicitado, a respectiva documeniação dualizada-

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicani a inabilitaçâo do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios elesônicos oficiais eÍnissoÍes de certidões lograr êxito em enconsar a(s)
certidão(ões) vríüda(s).

5.4. Hevendo a neressidedc de enüo de dmumGntos dê hrbilitrção complementsrcs,
necessários à confirmeção daquclcs cxigidos nG3úÊ Aviso dc Contrrtrçõo DirGta G jí aprÊsentsdos, o
fornccedor scná convocado a cnclminhá-loc, cm formrto digiúrl, rpfu solicitaçÍo do Administração,
sob pena de inabilitação.
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5.5. Somente haverá a necessidde de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não{igitais quando houver dúüda ern relação à integridade do

documoto digital.

5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docuÍnentos exigidos, a sessão seÉ
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.7. Seni inabilitado o fomecedor que não comprovar sua húililação, seja por não apÍesentaÍ

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

ContÍalação Direta-

5.7. I . Na hiÉtese de o fomecedor não atender à exigências para a habilitaçào, o órgâo ou

entidade examinará a proposta subs€quente e assim sucessivamente, na oÍdeÍn de classificação. até a

apuração de tuna proposta que atenda às especificagôes do objeto e as condiçôes de habititagão.

5.8. Consalado o atendimento à exigências de húilitação, o fomecedor será húilitdo

7. SANÇÔES
7. l. Comete infração administrativâ o fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei n" 14.133. de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar carsa à inexecução parcial do c,ontÍdo;
7.1.2. dr causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause gÍrye dano à AdministÍaçao,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato:
7. 1.4. deixa de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. nâo mõrter a pÍopost4 salvo em decorÉncia de faro srperveniente devidamente

justificado;
7.1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua propos4
7. 1.7. ensejar o retrdamento da er(ecução ou da entrega do objeto da licitaÉo seÍn motivo

justificado;

Rue 6aleria Gentit C.Ídoso, 20 - CentÍo, ó3.7oo-oo0
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6.CONTRATAÇÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Conrato ou êmitido instÍumento equivalente.
6.2.O edjudicatário tcrá o prezo de 05 (cinco) dirs útcis, contados a partir da data de sua

convocaçâo. para assinar o Terrno de Contrato ou ac€itâÍ instrum€nto equivalentg conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contraio/Autorização), sob pana de decair do diÍeito à contrataçâo, sem prejuizo das

sanções preüstas neste Aüso de Contrataçâo Direta.

6.2.1 . Altemativúnerte à convocaçâo pâra compaecer p€rante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a A&ninistraçâo podená encâminháJo para assinatur4 mediante

correspondência postal com aúso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 03 (úês) dias, a contr da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previslo para assinatura do contrato ou aceitação da nota de ernpenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez pnr igual período, por solicitação justificada

do adjudicarário e aceita pela Adminisração.

6.3. O prazo de vig&rcia da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de

Contratação Direta
6-4. Na assinatura do contralo ou do instrumento equivalente seá exigida a comprovaçâo das

condi@es de habilitaçâo e contratação consignadas neste aviso, que deverâo ser mantidas pelo fomecedor

durante a vigàtcia do contrato.

6.5. A ügàcia do contralo será de 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data de assinatura.

w
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7.1.8. apresenta declar4ão ou documentâção falsa exigida pa"a o
declaração falsa durânte a dispensa eletrônica ou a execução do contÍatot

7. 1.9. fraudar a dispensa ele§ônica ou praticar ato Êaudulento na execução do contrâto:
7. I . 10. conrportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

7.1 .10. l. Considera-s€ comportamento inidôneo, ertre outÍos, a declaraçâo falsa
quanto às condigões de participaçâo- quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fomecedores. em qualquer momeÍto da contÍatação diÍeta

7.1. I L praticaÍ atos ilícitos com üías a fiustrar os objetivos desle certaÍne;
7. I .12. praticar ato lesivo previsto nô aÍt. 5o da Lei no 12.846,de lodeagostode20l3

7.2. O fomecedor que cometer qualqueÍ das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Adv€rtàcia pela falta do subitern 7.1.1 desÍe Aviso de Cont?tação DÍeta
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de l0o/o (dez poÍ cento) sobre o valor estimado do(s) iteÍn(s)
prejudicado(s) pela conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a7.1.12;.

c) Impedimeflto de licitaÍ e contrataÍ no ànbito da Adminisração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos" nos casos dos
subitens 7.1 .2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação DiÍetq quando não sejustificar a imposiçâo de penalidade
mais grave;

d) DeclaaçÀo de inidoneidade pãa licit& ou conúataÍ, que impedirá o responúvel
de licitar ou contratar no âmbito da Admidstração Priblica direta e indireta de todos os entes fedeÍativos,
pelo prazo mínimo de 3 (trà) anos e máximo de 6 (seis) anos" nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem
como nos deÍnais cásos quejustifiquern a imposição da penalidade mais gave:

7.3. Na aplicaçâo das sanções serão considerados:
7 .3 .l . a Ílat.rÍeza e a graúdade da infiação cometidq
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7-3.3. as circunstâncias âgravartes ou atenuartes;
7.3.4. os danos que dela proüerem para a AdministraÉo Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforrne normas

e orientâgõês dos órgãos de conhole.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçies cabiveis foÍeÍn superioÍes ao valor de paganeÍlto

eventualmente devido pela Administração ao contÍatado, alern da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
7.5. A aplicação das sanções pÍevistas neíe Aviso de Contrata@ Direta, eÍn hipótese algum4 a

obrigação de repaâção integÍal do dano causado à Administração Pública
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cr.rnulativanente com as dernais sanções.
7-7. A apuraçâo € o julgamento das infiqô€s administrâtivas, seguirâo seu rito normal na unidade

adrninistrativa.
7.8. O processamento do PAR - PÍoc€sso de Apuração de Responsabilidade, não interfere no

seguimento regular dos pÍoc€ssos administrativos específicos paÍa apuÍâção da ocorrência de danos e

prejuizos à Administração Pública resultantes de ato lesivo mmaido por persoa jurídica com ou sem a
participação de agente público.

7.9. A apücaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesâ ao forneredor/adjudicatário, observando-se o procedimento
preüsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiarianente na Lei n' 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por alos praticados no decorrer da cortrataçâo ôstão pÍevistas nos anexos a este
Aviso.

8, DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
8.1. O procedimento será dilrlgado no sitio eletrônico oficial do(a) municipio de Crateús, no(s)

endereço eletrônico: htqrs:,'/wwu'.crateus.ce.uor'.br e compras.m2atecnologia.com.br.
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8.2. No caso de todos os fomecedores restarern desclassificados ou inabilitados (procedimento
fi'acassado ). a Aúninistração podená:

8.2. l. republicar o presente aviso corn uma nova data;
8.2.2. valer-se, paÍa a contraração, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, priülegiando-se os menores preços, sempÍe que possível. e desde que
atendidas à condições de húilitação exigidas.

8.2.2, L No caso do subitem anterior. a contÍatação será operacionalizada fora deste
pÍocedimento.

8.2.3. fixar prazo paÍa que possl haver adequagão das pÍopostas ou da documentação de
habilitagão, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2-l e 8.2.2 acima poderão s€r utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados, procedimeÍlto dês€rto.
8.4. Havendo a necessidade de realizaçâo de âto de qualquer natuÍeza pelos fomecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de ConÍaraçào Diret4 devení ser alerdido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na Íespectiva notificação.

8.5. Cabeni ao fornecedor acompmhar as opo'ações ficando responúvel pelo ônus deconente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administraçào ou de sua
desconexâo.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superv'eniente que impeça a realização do
ceÍaÍne na data marcada a sêssão seÍá automaticsnente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja cornunicaçâo em conEário.

8.7. Os honirios estabelecidos na dilulgação de«e procedirnento observarào o honírio de Brasília-
DF, inclusive para contagem de tempo e registÍo no Siíema e na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgament6 dqs proÍrostas e da habilitação. a A&ninistraçâo poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos. arribuindo.lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aüso de Conrrataçâo DiÍeta ser:ao sempÍe interpÍetadas em
favor da ampliação da disputa entÍe os interessados, desde que não comprometsn o interesse da
Administração, o principio da isonomia a finalidade e a segurança da conh?tação.

8.10. Os fomecedores assumem todos os custos de pÍeparação e apresentação de suas propostas e

a Administraçâo não serâ eÍn nenhum caso, responsável por esses custos, independenternente da condução
ou do resultado do pÍocesso de contratação.

8.1 l. Em caso de divergorcia antre disposi@es deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou dernais peças que compôern o processo. prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessâo pública será divulgada Ata no sisteÍna eletrônico.
8.13. IntegÍaÍn este Aviso de ConhataÉo DiÍet4 paÍa todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.13. l. ANEXO I - Termo de referàcia,rProjeto Brisico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de ContÍato.

Crateús/CE, 22 de maio de 2025-

Teobaldo Ba ues Neto
oRDEI{ADOR(A) DESPESAS
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